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TERMO DE CONVÊNIO N°      /20 QUE   ENTRE  SI CELEBRAM A CÂMARA DE  CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO E A  EMPRESA      ,      , VISANDO À INSTAURAÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-CRED.

As presentes partes, de um lado, CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, órgão da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGROPECUÁRIA E DE SERVIÇOS DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, pessoa jurídica de Direito privado, com sede na Avenida Oliveira Resende nº. 1350, Bairro Brás, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.829.498/0001-28, representada neste ato, por seu superintendente subscrito, doravante simplesmente CONVENIANTE e de outro lado, a empresa      , associada da ACISSP, inscrita no CNPJ sob nº      , situada na Rua     , nº      , na cidade de São Sebastião do Paraiso, Estado de Minas Gerais, neste ato representada por      , sócio administrador, CPF nº       , doravante denominada simplesmente CONVENIADA, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, que será regido pela legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei 9.307/96, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
O objeto do presente Convênio é regular as condições de execução do Programa Pró-Cred, que consiste na prestação de serviços, pela CONVENIANTE, de cobrança extrajudicial de débitos de clientes da CONVENIADA.

 
A execução do Pró-Cred se dará no âmbito das atribuições da CAMASSP e observará seu Regimento Geral e Procedimentos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIANTE


Executar seu serviço de cobrança com zelo, seriedade, responsabilidade e organização.

 
Administrar os acordos firmados para o recebimento dos débitos dos clientes da CONVENIADA.

 
Disponibilizar relatório geral dos procedimentos abertos e suas respectivas situações à CONVENIADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONVENIADA


Encaminhar para cobrança somente débitos referentes a compras que possam ser comprovadas pela assinatura do cliente.


Atualizar e confirmar os endereços e telefones dos clientes, antes de encaminhar seus débitos para o Pró-Cred.


Sempre que solicitada, providenciar imediatamente a atualização dos dados cadastrais do cliente indicado para possibilitar a boa execução do Pró-Cred;

Encaminhar à CONVENIANTE cópia de todos os documentos diretamente relacionados com os débitos objeto do presente programa para instrução da cobrança a ser realizada;


Aplicar percentuais juridicamente legais para a correção dos débitos, sendo, atualmente, multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês, não capitalizáveis.

 
Comunicar a CONVENIANTE, por escrito, sob pena de responsabilidade, a realização de acordo ou recebimento de débito, diretamente na empresa CONVENIADA, do cliente que já estiver registrado no SCPC ou que seu débito já tenha sido encaminhado para o Pró-Cred.

 
A CONVENIADA se responsabiliza por quaisquer danos, materiais e/ou morais, causados por seus eventuais erros, como envio para cobrança de débitos já pagos pelos seus clientes, falta de aviso por escrito à CAMASSP de pagamento de débito pelo cliente em cobrança, falta de baixa de registro no SCPC etc.
 
A CONVENIADA autoriza a CONVENIANTE a utilizar os mecanismos necessários para o bom desempenho do Pró-Cred, como ligações e envio de cartas para cobrar os clientes inadimplentes, informando o débito junto à CONVENIADA, realização de acordos conciliatórios, mesmo que sem a presença do representante da CONVENIADA etc.


A CONVENIADA autoriza a CONVENIANTE a realizar, automaticamente, a cobrança de seus clientes já registrados no SCPC ou SERASA através do sistema da CONVENIANTE, bem como, de todos que a mesma incluir nos referidos órgãos de proteção ao crédito através do mesmo sistema, independentemente de solicitação.

A CONVENIADA se compromete em cancelar, imediatamente, os registros dos clientes que quitarem seus débitos, bem como, em registrar aqueles em que a tentativa de acordo foi infrutífera.

CLÁUSULA QUARTA – DOS CUSTOS DOS PROCEDIMENTOS

 
Para cada débito recebido a CAMASSP reterá o percentual de 20%.

 
Se o pagamento do débito do cliente for realizado diretamente na CONVENIADA, esta deverá fazer o pagamento do referido percentual na CAMASSP. 

 
Em caso de acordo, sempre será garantido o pagamento para a CONVENINANTE de, no mínimo, 10% do valor original da dívida.


Caso o endereço ou telefone do cliente, informado pela empresa CONVENIADA, esteja incorreto, a mesma autoriza a CONVENIANTE a lançar as despesas de correios ou ligações em sua fatura.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DA RESCISÃO

 
O presente Convênio vigorará por dois anos contados da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, mediante aviso com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ou por inadimplência de suas Cláusulas e demais situações previstas em lei.

 
A prestação de serviços pela CONVENIANTE se esgota com o término do prazo deste instrumento, salvo para os procedimentos iniciados durante a vigência deste, que deverão ser mantidos até seu final.


O presente contrato será renovado automaticamente, caso as partes não manifestem desejo contrário.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

 
Quaisquer acréscimos ou alterações no presente Termo de Convênio deverão constar em Termos Aditivos, os quais passarão a fazer parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

Os litígios que ocorrerem entre as partes, seja quando da execução ou cessação deste Convênio, e que não possam ser solucionados de forma amigável, deverão ser resolvidos por intermédio da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de São Sebastião do Paraíso – CAMASSP, nos termos de seu regulamento, na cidade de São Sebastião do Paraíso, MG, localizada na Avenida Oliveira Rezende, n.º 1350, por um ou mais árbitros nomeados conforme referido regulamento. A arbitragem estará sujeita às leis do Brasil e será conduzida no idioma português.

Pela Cláusula:____________________________________________________________

 
Por assim estarem de acordo, firmam as partes este contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 
São Sebastião do Paraíso,      de      de      .
________________________________

_________________________________

Conveniantes      
Conveniada      
Testemunhas:
_________________________________

________________________________

     


  



      

CPF       





CPF       
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem 


de São Sebastião do Paraíso





Av. Oliveira Resende, 1350 – São Sebastião Paraíso – MG        37950-000 - (35) 3539 4400 – www.acissp.com.br
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